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INDICAÇÃO Nº 138/2021 

Autoria: Vereador Silvio Maia 

O Vereador que o presente subscreve, nos termos do art. 100 do 

Regimento Interno, requer à Presidente que esta indicação seja devidamente encaminhada 

ao Prefeito Municipal, Sr. Gustavo de Melo, e ao secretário de Infraestrutura, Obras e 

Serviços Urbanos, Sr. Milton Lima. a “Solicitação da construção de um parque infantil 

no bairro Jardim Novo Araguaia, a intensificação do serviço de iluminação pública e 

a limpeza das ruas deste bairro, pois a vegetação está avançando para dentro de 

algumas ruas, no bairro Jardim Novo Araguaia.” 

JUSTIFICATIVA 

Justifica a presente indicação, uma vez que O bairro encontra-se 

sem infraestrutura adequada, as crianças não tem um lugar apropriado para se divertirem. 

as ruas estão sujas e com a iluminação precária. 

Por isso, entendemos ser de extrema importância o Poder 

Executivo acatar as sugestões feita nessa proposição. 

Plenário Alba Berigo, 28 de maio de 2021. 

    
Silvio Maia 

Vereador (PP) 
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